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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto Registro de Preços para aquisição de equipamentos e 

insumos de CFTV 

Número da RCMS 129883, 131075 e 131459 

Prazo de Entrega 30 (trinta dias) corridos, contados a partir do envio do 

Pedido de Compras.  

Local de Entrega Edifício-sede: Rua Tupinambás, 956, Centro, Belo 

Horizonte/MG, aos cuidados da Assessoria de Segurança 

Institucional. 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que 

deverá ser emitida com o mesmo CNPJ informado na 

proposta comercial 

Reajuste IPCA 

Data base: apresentação da proposta 

Garantia 12 (doze) meses conforme item 5 

Vigência do Registro de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação 

Vigência Pedido de Compras 90 (noventa) dias consecutivos 

Subcontratação Não autorizada 

Critério de Julgamento Menor preço por lote  

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

1. Características do Produto: 

1.1. O fornecedor deverá entregar os equipamentos nas quantidades e respeitando as especificações 

descritas no ANEXO I – Especificações e Quantitativos;   

1.2. Os produtos devem ser novos, de primeiro uso e entregues em suas embalagens originais e lacradas. 

 

 



 

     
   

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 
Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100 

 

    
 

2. Justificativa da Necessidade: 

2.1.   Esta contratação vai suprir as necessidades de todas as unidades do Sesc em Minas, incluindo aquelas 

que estão em processo de abertura e reestruturação.  

A contratação também atenderá a necessidade de substituição de equipamentos que necessitam de 

manutenção e troca e vai garantir que as unidades que já possuem CFTV possam contar com mais câmeras, 

o que conferirá ainda mais segurança. 

Por fim, e não menos importante, a aquisição vai atender à necessidade de segurança das instalações das 

unidades e, sobretudo, de todas as pessoas que trabalham, prestam serviços e frequentam o Sesc em 

Minas.  

Sobre a escolha do registro de preço para essa contratação, a justificativa se funda na necessidade de 

aquisições frequentes haja vista a expectativa de abertura de novas unidades e pela necessidade de 

substituição de equipamentos obsoletos ou defeituosos, assim sendo, há a impossibilidade de estabelecer 

um quantitativo exato para o atendimento destas necessidades. 

 

3. Características da Entrega: 

3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 

3.2. O fornecedor será responsável por carregar, transportar e descarregar o objeto adquirido no local 

indicado pelo Sesc em Minas. 

 

4. Condições de Recebimento e da Execução:  

4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 

4.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente na data da efetiva entrega; 

4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 5 (cinco) 

dias úteis após a entrega; 
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4.4. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 

deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas; 

4.5. A instalação e configuração das câmeras será de responsabilidade da Contratante. 

 

5. Garantia:  

5.1.   Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, em 

conformidade com a prática de mercado e com as condições usualmente adotadas pelo fabricante. O 

CONTRATADO deverá entregar ao CONTRATANTE, para cada item fornecido, o respectivo termo de 

garantia, do qual deverão constar, de forma clara, as condições da garantia, o prazo de vigência e os locais 

ou meios em que poderá ser acionada, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.2. O termo de garantia deverá ser entregue no ato do fornecimento dos equipamentos, acompanhado 

do manual de instruções, bem como das orientações de instalação e uso do produto, redigidos em 

linguagem clara, objetiva e de fácil compreensão. 

 
6. Obrigações Específicas das Partes:  

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Entregar equipamentos novos e de primeira qualidade, que não apresentem nenhum tipo de 

defeito; 

6.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas de entrega dos produtos no(s) local(is) indicado(s); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte, carregamento e descarregamento no(s) local(is) indicado(s) 

pelo Sesc em Minas, atendendo também aos cuidados com o armazenamento dos produtos; 

6.1.4. Fornecer todos os itens novos, genuínos e em suas embalagens originais; 

6.1.5. Corrigir, total ou parcialmente, e às suas expensas, qualquer defeito ou incorreção nos produtos 

entregues. 

6.1.6. Seguir, obrigatoriamente, as normas regulamentares, do fabricante durante a execução da entrega 

dos equipamentos. 

 

6.2. Da Contratante: 
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6.2.1. Realizar a inspeção e conferência de todos os produtos entregues, quanto à quantidade e 

especificações técnicas; 

6.2.2. Comunicar, imediatamente, à contratada qualquer irregularidade que possa ser observada e 

detectada quando da entrega; 

6.2.3. Disponibilizar à contratada livre acesso ao local de entrega dos produtos; 

6.2.4      Honrar com as datas e condições de pagamento. 

 

7. Vigência:  

7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 

expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 

(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

7.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 

8. Critério de Julgamento: 

8.1. Optou-se por realizar o procedimento por menor preço por lote por se tratar de itens de igual natureza 

e tendo em conta as vantagens e agilidade nos serviços de fiscalização efetuada pela empresa contratada, 

visto que facilitará o gerenciamento do contrato e não implicará em desvantagens quanto a 

competitividade nem a isonomia do processo licitatório. 

 

 

Belo Horizonte, 06 de Abril de 2026  

 

__________________________________________________ 

Assessoria de Segurança Institucional 


